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BATURITE

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA OE REGISTRO DE PREçOS NO

Pregão Eletrônico no
Processo no

Aos _ dias do mê
do Ceará, inscrita
_, neste
de

s de _ de 20_, a Prefeitura Municipal de Baturité, Estado
no CNPJ sob o n.0....... .., através da Secretaria de

âto representado(a) pelo(a) O
(Orgão Gerenciador), Sr.(a)

rdenador de Despesas, da Secretaria

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Processo
Adminislrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classificaçáo por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, e no Decreto Municipal no Q5712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AOUISIçAO DE MATERIAL DE LIMPEZA, JUNTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICíP|O DE BATURITÉ, especificado(s) no(s) item(ns) do
Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico io _, que é parte
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçóes do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem.

3. ORGÃO(S) cERENCTADOR E pARTtCtPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educacao do Município de
Baturité/Ce.

4. DAADESÃOÀArl Oe REGTSTRO DE PREçOS
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçáo
Pitblica federal, estadual, distrital e municipal que não pafticiparam do procedimento
de IRP poderão adeir à ata de registro de preços na condição de não pafticipantes,
obseryados os segurntes requisrlos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. Após a autorizaçáo do orgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. A adesáo à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
deslinada à execuçâo descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do art.23 da Lei no í4. 133, de 2021.

4.4.
preços.

É vedado efeluar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

5 VALIDADE, FORMALIZAçÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício Íinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar í (um) exercício
financeiro.

5.í.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autoÍização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1, O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo
de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o aÍt. 124 da Lei no 14.133, de 2021

Secretqrio dê Admlnistroçôo, Finonços 6 Plonsiomento de BotuÍité/CE -
Tíovêsso 14 de Abril s/n, Centro BotuÍité CEP: 62.7OO.OOO - CNPJ no 07.387.343/OO01-08

E-moil lnstitucionol: odministroêoo@boturite.c6.gov.br



*tBATURITE
1,

Ã sE rlz IGoRA

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preÇos:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas proposlas para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles
que mantiverem sua proposta original.

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o ilem 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5,6. 1 . Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condiçôes estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.

5.7. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fomecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas
condiçóes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administraçáo-

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçóes estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto
no item 5.6, observando o item 5.7 e subitens, íica facultado à Administração conv
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os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro classificado.

5.1 í . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2. 1 , aceitar a
contrataçáo nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.11.1.Convocat pa? negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou
Íornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condiçáo.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justiÍicada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea'd" do inciso ll do caput do
ad' 124 da Lei no '14.133, de2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou exlinção de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre
os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo direta de cláusula
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no

14.133, de 2021.

6.1.3.í. No caso do rea,iustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o indice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contrataçáo.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

^l

Sôcretorlo de Administrogôo, Finonços e Plonêjqmento do Boturltó/CE -
Trqvesso 14 dê Abril s/n, Contío Boturitá CEPi 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/OOO1-OB

E-moil lnstitucionôl: odministrocoo@boturite.ce.goubr



H& BATURITE
L

Â sE r^2 
^ooFâ

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço registrado.

7.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicaçáo de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

7. 1.4. Na hipótese de reduçáo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociaçáo
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no arl. l24 da Lei no 14.133,
de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
Íornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,
a documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nào hipótese de náo comprovaçáo da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1 , sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserya, na ordem
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órg
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entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no atl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8,2,1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2-2. De órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade nâo participante

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada,
nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LIGITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
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9.1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1 .2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoável;

9.í.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
20, do Decreto no 11 .462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.'133, de 2021.

9.1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. í56 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

9-2. O cancelamento de regislros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade geÍenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compóem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preÇos, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, §
3" e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDAOES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

í0.1.1.4s sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

1o.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.70, inc. XlV, do
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Decreto no 11 .462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contrataçóes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.8o, inc. lX, do
Decreto no 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das oconências previstas no item 9.'1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERATS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo ao edital.

Para Íirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

SIGNATARIOS:

Orgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura

Detentores do Reg. de Preços Nome do Representantê Cargo CPF Assinaturâ
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
aeruRrrÉ, ATRAvÉs DA SEcRETARTA DE COM A
EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A Prefeitura Municipal de Baturité, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o
através da Secretaria de neste ato

representada por seu Ordenador de Despesas, S(a) doravânte
denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
inscrite no CNPJ no , com endereço na Rua

1.1- O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n'
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei no 14.í33, de

ío de abril de 2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto, e no Decreto Municipal no 05712023, de 20112123.

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1- O presente contrato tem por objeto é a

CLAÚSULA TERCEIRA - OO VALOR

3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste
contrato o valor global de R$ _
GLAÚSULA QUARTA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.12. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condiÇões necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121;

4.13. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

4. 14. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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representada por seu sócio administrador, Sr. ......................., portador do CPF no

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Processo de Pregâo Eletrônico no . .. . . . .. .. .. . . . .. . . . . . . . .. . . , em conformidade com o
que preceitua a Lei no 14.í33, de 1o de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às
suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
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4.15. Notificar o Contratado por escrito da oconência de eventuais
imperfeiçóes, falhas ou inegularidades constatadas no curso da execuçáo dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluçóes por
ele propostas sejam as mais adequadas.

4.16. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

4.17. Éxercet o acompanhamenlo e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

4.18. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, foma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma físico-financeiro;

4.19. Aplicar ao Contratado sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalizaçáo do
Contratante;

4.20. Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçóes pelo
Contratado;

4.21. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

4.22. Previamente à expediçáo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

CLÁUSULA QUINTA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
5.1-DAS OBRIGAçÕES DO FORNECEDOR: a) executar o fornecimento dos bens
licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório e no Anexo l, que faz parte deste
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem
o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condiçáo aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam impúáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;
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